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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 28/2025 

DISPENSA N° 16/2025 

 

Objeto: Serviço de Desinsetização e Desratização das dependências internas e externas na CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA. 

Contratado(s): Dedetizadora e Limpadora Jaguariúna Ltda. com valor total de R$ 400,00 
(quatrocentos reais). 

 

Valor global da contratação: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe, 

 

 

ITEM QUANT SRV. DESCRIÇÃO 
VALOR 

GLOBAL 

01 01 SRV 

Serviço de Desinsetização e Desratização de Áreas Internas e 

Externas dos pavimentos inferiores e superiores do prédio da 

Câmara Municipal de Jaguariúna com área total de 616,07m² 

(COM A GARANTIA DE 6 MESES CADA) 

R$ 400,00 

 
 

 

Considerando a escolha da empresa Dedetizadora e Limpadora Jaguariúna Ltda. CNPJ n° 

23.859.466/0001-42, endereço Rua Zenaide Ferreira Machado, n° 29, Jardim IK II, Jaguariúna, SP; 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 
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AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da 

contratação (empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 01 de agosto de 2025. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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